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12.6 Para comprovação de experiência profissional, serão considerados os documentos expostos no subitem 7.16.8, alínea k. 

12.7 Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão seguir o disposto no subitem 7.16.8, alínea n. 

12.8 De acordo com a necessidade, o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá realizar Processo Seletivo Público para as 

ocupações nas quais ainda exista cadastro-reserva, garantindo-se a prioridade de convocação de candidatos pertencentes 

ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. O HCPA poderá realizar novo Processo 

Seletivo Público para a mesma ocupação, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.9 O HCPA e a FAURGS não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a esses Processos 

Seletivos, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. Eventuais despesas de deslocamento, transporte, alimentação ou 

hospedagem para a realização do Concurso correrão por conta dos candidatos, eximindo-se a FAURGS e o HCPA da 

responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 

12.10 A adaptação dos funcionários admitidos pelo HCPA em suas funções e no ambiente de trabalho, bem como em toda a 

Instituição, segundo suas políticas e normas, durante o período probatório, é condição indispensável para sua manutenção 

nas respectivas ocupações, não se induzindo ser isso estabilidade, de todo inexistente. 

12.11 Para atender a determinações ou a conveniências administrativas, o HCPA poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salários 

vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções referem-se aos termos dos Regulamentos em vigor. 

Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão ou da readmissão de candidatos, 

significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários. 

12.12 Para candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, observar-se-á o disposto na legislação vigente. 

12.13 Após a admissão de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, a deficiência não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria. 

12.14 Os candidatos incluídos nos percentuais de reserva de cadastro de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) que 

obtiverem notas na Prova Escrita dentro do cadastro de Ampla Concorrência, constarão em ambas as listas e serão 

participantes nas duas condições, na classificação final, cabendo o chamamento na condição que ocorrer primeiro. 

12.15 Independentemente de os candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) constarem em listagem separada, se não 

houver candidatos para preenchimento dos 20% previstos para formação de cadastro de candidatos, estas posições não 

serão revertidas para Ampla Concorrência. 

12.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção do HCPA, ouvida a FAURGS. 

12.17 Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (LGPD), a FAURGS e o HCPA realizam o tratamento de dados pessoais, de acordo 

com as disposições legais vigentes, especialmente aquelas visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os 

tão somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Público. 

12.18 O candidato, denominado titular dos dados pessoais, autoriza a FAURGS a realizar o tratamento dos dados para os fins de 

cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse processo seletivo, declara seu expresso 

consentimento para a coleta, tratamento e armazenamento:  

- De seus dados pessoais e documentos apresentados durante as etapas determinadas neste Edital de Abertura, aos quais 

terão acesso a FAURGS e o HCPA, participantes na realização das publicações previstas no cronograma deste Edital;  

- Das listas de presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser 

compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do Processo 

Seletivo. 

12.19 A FAURGS e o HCPA ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento 

de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios 

da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, 

não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 

 

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DO PROCESSO SELETIVO 

 
Cargos de Nível Superior: 

PROCESSO SELETIVO 32 - ANALISTA I (Administração de Pessoal, Benefícios, Remuneração 
e/ou Seleção) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 30 questões 
referentes ao conteúdo do bloco I 
e 10 questões referentes ao bloco 
II, valendo 0,25 ponto cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Os candidatos deverão acertar, no mínimo, 5 
questões do bloco II. Os candidatos que não 
obtiverem a pontuação mínima estipulada nesta 
etapa serão automaticamente eliminados. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 30 (trinta) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
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aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
seis (6) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 6ª posição. Se não houver seis (6) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de seis (6) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 6ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

BLOCO I 

• Administração Pública: Disposições gerais (Art. 37 da Constituição Federal de 1988)  

• Administração de Cargos e Salários: objetivos, métodos de coletas de dados para análise de cargos, regras para 
descrever e especificar cargos, descrição e especificação de cargos, métodos de avaliação de cargos, pesquisa salarial 
(metodologia de coleta, seleção de cargos, mercado, tabulação dos dados), estrutura salarial (curva de referência, 
estrutura para os diferentes métodos, amplitude de faixas, sobreposição de faixas), política salarial (progressões 
horizontal e vertical, políticas de administração e manutenção do plano de cargos e salários) e planejamento de 
carreiras 

• Benefícios: plano de saúde, previdência complementar fechada e vale-transporte 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Estrutura organizacional: arquitetura organizacional, aprendizagem organizacional, gestão e organização horizontal, 
reengenharia e balanced scorecard. 

• E-Social e DECTF WEb 

• Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

• Legislação de processo seletivo público  

• Legislação trabalhista:  
- Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: Das normas gerais de tutela do trabalho. Da duração do trabalho. Das 
férias anuais. Da segurança e da medicina do trabalho. Das atividades insalubres ou perigosas. Do contrato individual 
do trabalho  
- Portaria MTE 671/2021: Da carteira de trabalho e previdência social. Do contrato de trabalho. Do registro de 
empregados e das anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social. Do trabalhador autônomo. Do trabalhador 
intermitente. Da jornada de trabalho. Da autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados. Da autorização 
permanente para trabalho aos domingos e feriados. Da prorrogação de jornada em atividade insalubre. Da apuração de 
parcelas variáveis da remuneração. Dos sistemas e cadastros. Da substituição de prestação de informações nos 
sistemas CAGED e RAIS. Da Classificação Brasileira de Ocupações 
- Decreto 10.854/2021: Do domicílio eletrônico trabalhista e do livro de inspeção do trabalho eletrônico. Do registro 
eletrônico de controle de jornada. Da gratificação de natal. Do vale-transporte. Do programa empresa cidadã. Do 
repouso semanal remunerado e do pagamento de salário nos feriados civis e religiosos  

• Legislação previdenciária:  
- Lei 8.212/1991: Da contribuição do segurado. Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e 

Trabalhador Avulso. Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo. Da contribuição da empresa. 
Do Salário de Contribuição. 

- Lei 8.213/1991: Da finalidade e dos princípios básicos da previdência social. Do Regime Geral de Previdência 
Social. Dos beneficiários. Dos Segurados. Das prestações em geral. Das Espécies de Prestações. Dos Benefícios 

• Normas Regulamentadoras nº 32  

• Remuneração Estratégica 
 
BLOCO II 

• Cálculos trabalhistas e de encargos sociais considerando o conteúdo do Bloco I 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 
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1.3 Especialização nas áreas de Direito do Trabalho ou Previdenciário 1,00 ponto 

1.4 
Especialização na área de Administração de Recursos Humanos/Gestão de 

Pessoas (exceto pré-requisito) (*) 
1,00 ponto 

2 

Experiência profissional nas áreas de Administração de Pessoal 
(legislação trabalhista e previdenciária, frequência, rotinas trabalhistas e 
encargos sociais), Benefícios, Carreira, Cargos e Salários e/ou Seleção, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 

 

5,00 
pontos 

2.1 Em cargo/função de nível superior 0,10 ponto por mês 

2.2 Em cargo/função de nível médio 
0,05 ponto por mês 

(máximo 1,50 ponto) 

3 

Participação em atividade de atualização nas áreas de Administração de 
Pessoal (legislação trabalhista e previdenciária, frequência, rotinas 
trabalhistas e encargos sociais), Benefícios, Carreira, Cargos e Salários 
e/ou Seleção (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será 
pontuada somente uma vez) 

 

1,50 
ponto 

3.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor  
0,15 ponto por 

atividade 

3.2 Como participante  

3.2.1 Carga horária acima de 40 horas   
0,12 ponto por 

atividade 

3.2.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

3.2.3 Carga horária de 8 até 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,25 ponto) 

4 

Atividades didáticas nas áreas de Administração de Pessoal (legislação 
trabalhista e previdenciária, frequência, rotinas trabalhistas e encargos 
sociais), Benefícios, Carreira, Cargos e Salários e/ou Seleção, nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.4, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o 
comprovante do pré-requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 33 - ASSISTENTE SOCIAL I 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

 
6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Português e 30 questões de 
Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar, no mínimo, 5 
questões de Português. Os candidatos que não 
obtiverem a pontuação mínima estipulada nesta 
etapa, serão automaticamente eliminados.  

Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 50 (cinquenta) 
primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, respeitada a ordem de classificação por 
notas, e os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
10 (dez) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 10ª posição. Se 
não houver 10 (dez) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
10 (dez) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 50º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
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(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 10ª colocação.  

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Português:   
- Sistema ortográfico oficial 
- Uso adequado das classes de palavras 
- Formação de palavras  
- Flexão verbal e nominal  
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação)  
- Termos integrantes da oração  
- Termos acessórios da oração  
- Termos essenciais da oração 
- Crase  
- Pontuação 
- Concordância nominal e verbal   
- Regência nominal e verbal  
- Elementos de estruturação do texto  
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto  
- Leitura e interpretação de texto 
 

• Conhecimentos Específicos:  
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
- Ensino em Serviço Social 
- Ética em Serviço Social 
- Famílias 
- Pesquisa em Serviço Social 
- Questões Contemporâneas em Saúde e em Serviço Social 
- Seguridade Social 
- Serviço Social e Saúde 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/profissional, reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 Residência Multiprofissional 1,00 ponto 

1.4 
Especialização na área de Serviço Social, Saúde, Ciências Sociais ou  
Educação   

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Serviço Social, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,10 ponto por resumo  
(máximo 0,50 ponto) 

3 
Experiência profissional como Assistente Social, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 

5,00 
pontos 

3.1 Na área hospitalar 0,10 ponto por mês 

3.2 Na área da saúde (exceto hospital) 
0,06 ponto por mês 

(máximo 3,00 pontos) 

3.3 Em outras áreas 
0,04 ponto por mês  

(máximo 2,00 pontos) 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Serviço Social, 
Saúde, Família, Ciências Sociais ou Educação (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos (a 
mesma atividade será pontuada somente uma vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,25 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade  
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 
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5 
Atividades didáticas na área de Serviço Social, nos últimos cinco (5) 
anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

5.2 Como preceptor 
0,15 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 34 - BIÓLOGO I, BIOMÉDICO I ou FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I 
(Imunologia de Transplantes e Medicina Personalizada) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 

incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 30 (trinta) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
seis (6) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 6ª posição. Se não houver seis (6) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de seis (6) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 6ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Análise de fragmentos de DNA  

• Avaliação laboratorial de imunodeficiências 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Extração de DNA por diferentes métodos 

• Medicina Genômica e de Precisão: tipos de herança, Nomenclatura HGVS (Human Genome Variation Society) e 
classificação de variantes; conceitos e análise de exoma, uso de bases de dados públicos de variantes; 
biomarcadores em oncologia; noções básicas de bioinformática em genômica; análise de variação do número de 
cópias de DNA; análise de biomarcadores por biópsia líquida  

• Noções básicas de farmacogenética 

• PCR (Reação em Cadeia da Polimerase) 

• PCR em tempo real  

• Preparo de Reagentes 

• Refratariedade plaquetária aloimune: identificação de anticorpos antiplaquetários (HLA e HPA) e prova cruzada contra 
plaquetas  

• Segurança e Saúde do Trabalhador  

• Sequenciamento de Sanger 

• Sequenciamento por NGS (Next-Generation Sequencing) 

• Sistema HLA (human leukocyte antigen): genética, nomenclatura, associação com doenças, conceitos e aplicações em 
transplantes 
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• Tipificação HLA: PCR-SSO (sequence specific oligonucleotide), SBT (sequence based typing) e NGS   

• Transplante de células tronco hematopoéticas: quantificação de células tronco-progenitoras CD34+ e pesquisa de 
quimerismo 

• Transplante de órgãos sólidos: anticorpos anti-HLA, prova cruzada pré-transplante por citometria de fluxo, análise de 
reatividade contra painel (PRA - panel reactive antibody) e prova cruzada virtual 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/Profissional, reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado  3,00 pontos 

1.2 Mestrado 2,00 pontos 

1.3 
Especialização em Imunologia de Transplantes e/ou Medicina Genômica e/ou 
Medicina Personalizada 

1,00 ponto  
(máximo 2,00 pontos) 

1.4 Residência Multiprofissional em Saúde 1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Imunologia de Transplantes ou Medicina 
Genômica e de Precisão, nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho 
será pontuado somente uma vez) 

 

2,00 
pontos  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,12 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,25 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,12 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 

Experiência profissional como Biólogo, Biomédico, Farmacêutico-
Bioquímico ou Farmacêutico Generalista, na área de Imunologia de 
Transplantes e/ou Medicina Genômica e de Precisão, nos últimos cinco 
(5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros, webinar, workshop), nos últimos 
cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 
Na área de Imunologia de Transplantes e/ou de Medicina Genômica e de 
Precisão 

 

4.1.1 Com carga horária acima de 20 horas 
0,20 ponto por 

atividade 

4.1.2 Com carga horária de 8 até 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

4.2 Na área de Imunologia, Genética ou Biologia Molecular Humana  

4.2.1 Com carga horária acima de 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

4.2.2 Com carga horária de 8 até 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal.  Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 7 abr. 2025. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 7 abr. 2025. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 

saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-

orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-

vigentes/norma-regulamentadora-no-32-nr-32. Acesso em: 7 fev. 2025.  

BRASIL. Portaria n° 529, de 1° de abril de 2013. Ministério de Estado da Saúde 
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html. Acesso em: 7 abr. 2025. 
BRASIL. Resolução RDC n° 36, de 25 de julho de 2013. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html. Acesso em: 7 abr. 2025. 

BRASIL. Resolução ANVISA.  RDC n° 61 de 01.12.2009. Dispõe sobre o funcionamento dos Laboratórios de 
Histocompatibilidade e Imunogenética que realizam atividades para fins de transplante e dá outras providências. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2009/res0061_01_12_2009.html.  Acesso em: 7 abr. 2025. 
BRASIL. Portaria n° 786, de 05 de maio de 2023. Requisitos técnico-sanitários para o funcionamento de Laboratórios Clínicos, 
de Laboratórios de Anatomia Patológica e de outros Serviços que executam as atividades relacionadas aos Exames de Análises 
Clínicas (EAC) Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-786-de-5-de-maio-de-2023-482394228. 
Acesso em: 7 abr. 2025. 

ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A.; PILLAI, S. Imunologia Celular e Molecular. 10. ed. Philadelphia: Elsevier, 2022. 

FAGUNDES, I. S. et al. Diagnosis and treatment of immunological platelet refractoriness by histocompatibility. Human 
Immunology 2020 81:(197–201). Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32067841. Acesso em: 7 abr. 2025. 

KEENEY, M. et al. Single Platform Flow Cytometric Absolute CD341 Cell Counts Based on the ISHAGE Guidelines. 
Cytometry (Communications in Clinical Cytometry) 1998, 34:61–70. Disponível em:  https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/9579602. 
Acesso em: 7 abr.2025. 



27 

 

KRISTT, D.; STEIN, J.; YANIY, I.; KLEIN, T. Assessing quantitative chimerism longitudinally: technical considerations, 
clinical applications and routine feasibility. Bone Marrow Transplant. 2007 Mar;39(5):255-68. Disponível em: 
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/17262064. Acesso em: 7 abr. 2025. 

VIJAYA, K. The utility of flow cytometry for the diagnosis of primary immunodeficiencies. Int J Lab Hematol. 
2019;41(Suppl. 1):63–72. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/31069989/. Acesso em: 7 abr. 2025. 

NCCN Guidelines (Treatment by Cancer Type: Colon Cancer, Non-Small Cell Lung Cancer e Melanoma: Cutaneous). 
Disponível em: https://www.nccn.org/guidelines/category_1. Acesso em: 7 abr. 2025. 

BLOUIN, A. G., et al. A practical guide to chimerism analysis: Review of the literature ans testing practices worldwide. Human 
Immunology 2021 82: (838-849). Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34404545/. Acesso em: 7 abr.2025. 

Sequencing Experience for Life. Disponível em: https://lifesequencing.blogspot.com/. Acesso em: 7 abr.2025. 

CHOI, H. et al. A walk through the development of human leukocyte antigen typing: from serologic techniques to next-
generation sequencing. Clinical Transplantation and Research 2024 38 (294-308). Disponível em: 
https://www.ctrjournal.org/journal/view.html?uid=2293&vmd=Full. Acesso em: 7 abr. 2025. 

KAUR, N. et al. A blueprint for electronic utilization of ambiguous molecular HLA typing data in organ allocation systems 
and virtual crossmatch. Human Immunology 2020 81 (65-72). Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32057520/.   
Acesso em: 7 abr.2025. 

BSHI and BTS UK Guideline on the detection of alloantibodies in solid organ (and islet) transplantation. Disponível em: 
https://bts.org.uk/bshi-and-bts-uk-guideline-on-the-detection-of-alloantibodies-in-solid-organ-and-islet-transplantation/. Acesso 
em: 7 abr. 2025. 
HGVS Nomenclature. Disponível em: https://hgvs-nomenclature.org/stable/. Acesso em: 7 abr. 2025. 
HU, T.; CHITNIS, N.; MONOS, D.; DINH, A. Next-generation sequencing technologies: An overview. Human Immunology 82 
(2021) 801-811. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33745759. Acesso em: 7 abr. 2025 
INGRAM, K. J.; O”SHIELDS, E. F.; KIGER, D. F.; GAUTREAUX, M. NGS and HLA: The long road ahead. Human Immunology 
81 (2020) 280-284. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32192758. Acesso em: 7 abr. 2025.  
GEO, J. A.; AMEEN, R.; SHEMMARI, S. A.; THOMAS, J. Advancements in HLA Typing Techniques and Their Impact on 
Transplantation Medicine. Med Princ Pract 2024;33(3):215-231. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/38442703/. 
Acesso em: 7 abr. 2025.  

MARSH, S. G. E. et al. Nomenclature for factors of the HLA system. 2010. Tissue Antigens, 75, 291–455, 2010. Disponível 
em: https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC2848993/. Acesso em: 7 abr. 2025 

HURLEY, C. K. Naming HLA diversity: A review of HLA nomenclature. Human Immunology 82 (2021) 457-465. Disponível em: 
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32307125; Acesso em: 7 abr. 2025.  
ROBINSON, J.; BARKER, D. J.; MARSH S. G. E. 25 years of the IOD-IMGT/HLA Database. HLA, 103(6)e15449. Disponível 
em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/38936817/. Acesso em: 7 abr. 2025. 
GEO, J. A. et al. Advancements in HLA Typing Techniques and Their Impact on Transplantation Medicine. Medical 
Principles and Practice. 2024, 33 (3), 215-231. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/38442703/ Acesso em: 7 abr. 
2025.  
YIN, Y.; BUTLER, C.; ZHANG, Q. Challenges in the application of NGS in the clinical laboratory. Human Immunology 82 
(2021) 812-819. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33892986/. Acesso em: 7 abr. 2025. 
MILLER, D. T. et al. Recommendations for reporting of secondary findings in clinical exome and genome sequencing, 
2021 update: a policy statement of the american college of medical genetics and genomics (ACMG). Genetics In Medicine, v. 23, 
n. 8, p. 1391-1398, ago. 2021. Elsevier BV. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34012069/. Acesso em: 7 abr. 2025. 
MORGANTI, S. et al. Next-generation sequencing (NGS): a revolutionary technology in pharmacogenomics and Personalized 
Medicine in Cancer. Adv Exp Med Biol (2019); 1168: 9-30. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/31713162/. Acesso 
em: 7 abr. 2025. 
RICHARDS, S.; AZIZ, N. Standards and guidelines for the interpretation of sequence variants: a joint consensus 
recommendation of the American College of Medical Genetics and Genomics and the Association for Molecular Pathology. 
Genet Med. 2015 May; 17(5): 405-24. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/25741868/. Acesso em: 7 abr. 2025. 
Sociedade Brasileira de Pediatria - SBP - Departamento Científico de Adolescência No 9, 2018 - Acne na Adolescência. 
Disponível em: https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/acne-na-adolescencia/. Acesso em: 7 abr. 2025. 
SEABY, E. G. et al. Exome sequencing explained: a practical guide to its clinical application. Brief Funct Genomics. 2016 
Sep;15(5):374-84. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/26654982. Acesso em: 7 abr. 2025. 
STRACHAN, T.; READ, A. Genética Molecular Humana. 4. ed. Artmed, 2013. 
THOMPSON & THOMPSON. Genética Médica. 8. ed. Elsevier, 2016. 
TAN, D.; LYNCH, H. T. Principles of Molecular Diagnostics and Personalized Cancer Medicine. 1. ed. Nova York: Lippincott 
Williams & Wilkins, 2013.  
YONE, S.; THYAGARAJAN, B. Review of Clinical Next-Generation Sequencing. Arch Pathol Lab Med. 2017 Nov; 
141(11):1544-1557. Disponível em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/28782984/.  Acesso em: 7 abr. 2025. 

LAM, Y-W. F.; SCOTT, S. A. Pharmacogenomics: Challenges and Opportunities in Therapeutic Implementation. 2. ed., 2018.  

PROCESSO SELETIVO 35 - FÍSICO I (Imagem) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
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• Definições e conceitos básicos, histórico, padrões de qualidade, integrações e fluxos de trabalho, tecnologia da 
Informação e gestão e distribuição de dados dos seguintes itens: 

- Business Intelligence (BI) 
- DICOM – Digital Imaging and Communications in Medicine 
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Enterprise Imaging 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- HIS – Hospital Information Systems 
- HL7e HL7 FHIR – Health Level Seven 
- IA - Inteligência Artificial 
- Imagens Digitais 
- Interoperabilidade 
- KPI - Key Performance Indicator. 
- Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)  
- Monitores Médicos  
- Noções de Medicina: 

- Anatomia e Fisiologia Humanas  
- Anatomia Radiológica 

- PACS – Picture Archiving and Communication Systems  
- PLN - Processamento de Linguagem Natural. 
- Pós-Processamento de Imagens Médicas 
- Princípios básicos de imagens médicas:  

- Radiologia Digital (DR e CR) 
- Mamografia Digital (DR e CR) 
- Tomografia Computadorizada 
- Radiologia Intervencionista 
- Ressonância Magnética 
- Ultrassonografia 
- Densitometria Óssea: 
- Medicina Nuclear 
- Radioterapia 

- Rede de computadores  
- RIS – Radiology Information Systems 
- Segurança e Saúde do Trabalhador 
- Speech – Reconhecimento de Voz 
- VNA - Vendor Neutral Archive  
- Wi-Fi 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto 

1.3 
Residência em Física Médica, reconhecida pelo Ministério da Educação ou 
Ministério da Saúde 

1,00 ponto 

1.4 
Título de Especialista em Física Médica, fornecido pela Associação Brasileira 
de Física Médica (ABFM) 

1,00 ponto 

1.5 Especialização na área da saúde, reconhecida pelo Ministério da Educação   
0,80 ponto 

(máximo 0,80 ponto) 

2 
Produção científica na área da Saúde, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,30 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 
0,15 ponto por artigo 

 (máximo 0,30 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,30 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,15 ponto por capítulo 
(máximo 0,30 ponto) 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 

Experiência profissional como Físico, na área da Saúde, atuando nos 
sistemas RIS/PACS e/ou em pós-processamento de imagens médicas, 
em área hospitalar ou clínicas de saúde, nos últimos cinco (5) anos, sem 
sobreposição de tempo (*) 

0,20 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 
Participação em atividade de atualização na área da Saúde (congressos, 
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) 
anos, (a mesma atividade será pontuada somente uma vez) 

 

2,00 
pontos 

4.1 Como palestrante  
0,20 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
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nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 36 - FÍSICO I (Radioterapia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Braquiterapia  
• Detectores de radiação  
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Dosimetria  
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Física das radiações  
• Fontes de radiação ionizante  
• Noções de medicina: anatomia e oncologia  
• Planejamento de tratamento  
• Princípios de radiobiologia  
• Proteção radiológica  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Sistemas de verificação do tratamento  

 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 3,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.3 
Título de Supervisor de Radioproteção em Radioterapia, fornecido pela 
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) dentro do prazo de validade 
de cinco (5) anos 

2,00 pontos 

2 
Produção científica na área de Radioterapia, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 
0,25 ponto por artigo 

 (máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,25 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Trabalho apresentado em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Físico na área de Radioterapia, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Radioterapia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,20 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 
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5 Atividades didáticas na área de Radioterapia, nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor 
0,25 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,10 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 37 - MÉDICO I (Cardiologia: Ecocardiografia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Avaliação ecocardiográfica da doença arterial coronariana 

• Avaliação ecocardiográfica da endocardite 

• Avaliação ecocardiográfica da função sistólica e diastólica de ventrículo esquerdo 

• Avaliação ecocardiográfica da miocardiopatia 

• Avaliação ecocardiográfica da valva aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar 

• Avaliação ecocardiográfica das doenças cardíacas congênitas do adulto 

• Avaliação ecocardiográfica das doenças da aorta 

• Avaliação ecocardiográfica das doenças do pericárdio 

• Avaliação ecocardiográfica das próteses valvares 

• Avaliação ecocardiográfica de massas, tumores e fontes embólicas 
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• Avaliação ecocardiográfica dos átrios e do ventrículo direito 

• Avaliação ecocardiográfica hemodinâmica 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Ecocardiografia 3D 

• Ecocardiografia de contraste 

• Ecocardiografia de estresse 

• Ecocardiografia e dispositivos cardíacos de assistência ventricular 

• Ecocardiografia na Unidade de Tratamento Intensivo 

• Ecocardiografia no trans-operatório 

• Ecocardiografia no trans-procedimento 

• Ecocardiografia transesofágica 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Física do Ultrassom 

• O exame ecocardiográfico (anatomia cardíaca, transdutores e projeções)  

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.3 
Título de Especialista em Ecocardiografia, fornecido pela Sociedade Brasileira 
de Cardiologia, exceto pré-requisito (*) 

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Cardiologia, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,15 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,25 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,15 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Ecocardiografia, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 

0,07 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 
Participação em atividade de atualização na área de Cardiologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,15 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de cardiologia, nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o 
comprovante do pré-requisito.  
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 38 - MÉDICO I (Cirurgia Geral) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 

classificatório 
6 

Constituída de 25 questões 

objetivas, valendo 0,40 ponto 

cada. 
- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 

7.16 deste Edital. 
- 

 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Abdômen agudo inflamatório 

• Abdômen agudo obstrutivo 

• Apendicite aguda 

• Choque, distúrbios da coagulação e transfusão sanguínea 

• Colecistite aguda 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal  

• Hemorragia digestiva 

• Icterícia obstrutiva 

• Infecção de partes moles 

• Laparoscopia no abdômen agudo 

• Pancreatite aguda 

• Perfuração de víscera oca abdominal 

• Reposição hidroeletrolítica, cicatrização, nutrição em cirurgia 

• Segurança e Saúde do Trabalhador 

• Urgências vasculares abdominais 

 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 

item 
Títulos Pontuação 

Valor 

Máximo 

1 Formação acadêmica   

2,00 

pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.3 

Título de Especialista em Cirurgia Geral, fornecido pelo Colégio Brasileiro de 

Cirurgiões (CBC), ou Título de Especialista em Cirurgia Digestiva, fornecido 

pelo Colégio Brasileiro de Cirurgia Digestiva (CBCD) 

1,00 ponto 

2 

Produção científica na área de Cirurgia Geral e/ou Cirurgia Digestiva, nos 

últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma 

vez) 

 

2,00 

pontos  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,20 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 

(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Cirurgia Geral e/ou 

Cirurgia Digestiva, nos últimos cinco (5) anos (*) 
0,07 ponto por mês 

4,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área Cirurgia Geral e/ou 

Cirurgia Digestiva (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 

encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 1,00 

ponto 

4.1 Como palestrante  0,15 ponto por 
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atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 

0,10 ponto por 

atividade 

(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante 

0,05 ponto por 

atividade  

(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Cirurgia Geral e/ou Cirurgia Digestiva, 

nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 

ponto 
5.1 Como preceptor de residência médica  

0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 

nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 7 fev. 2025. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 7 fev. 2025. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 

saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-

orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-

vigentes/norma-regulamentadora-no-32-nr-32. Acesso em: 7 fev. 2025. 

BRASIL. Portaria n° 529, de 1° de abril de 2013. Ministério de Estado da Saúde 

Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html. Acesso em: 7 fev. 2025. 

BRASIL. Resolução RDC n° 36, de 25 de julho de 2013. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html. Acesso em: 7 fev. 2025. 

ELLISON, E. C.; ZOLLINGER, JR. R. Zollinger Atlas de Cirurgia. 10. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. 

ROHDE, L.; OSVALDT, A. Rotinas em Cirurgia Digestiva. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2017. 

TOWNSEND, C. M. Sabiston Tratado de Cirurgia. 21. ed. São Paulo: Elsevier, 2024. 

PROCESSO SELETIVO 39 - MÉDICO I (Cirurgia Transplante Cardiopulmonar) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Aspectos anestésicos do transplante pulmonar 

• Aspectos nutricionais pré e pós transplante pulmonar 

• Avaliação do receptor. Abordagem multidisciplinar  

• Complicações clínicas e cirúrgicas pós-operatórias do transplante pulmonar 

• Condicionamento pulmonar ex-vivo 

• Critérios de seleção do doador de pulmão 

• Cuidados pós-operatórios do receptor de transplante pulmonar 

• Diagnóstico de morte encefálica e cuidados com o doador 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• ECMO (membrana de oxigenação extra-corpórea) em transplante pulmonar 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Fisiologia pulmonar após o transplante de pulmão 

• Imunologia em transplante pulmonar 

• Imunossupressão no transplante pulmonar 

• Indicações e contraindicações ao transplante pulmonar 

• Lesão de isquemia e reperfusão pulmonar - aspectos básicos e clínicos 

• Métodos de preservação pulmonar  

• Particularidades do transplante pulmonar para doença pulmonar obstrutiva crônica 

• Reabilitação respiratória pré e pós transplante pulmonar 
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• Reconhecimento Alogênico e tolerância em transplante pulmonar 

• Rejeição aguda e Disfunção Crônica do enxerto pulmonar – aspectos básicos e clínicos 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

• Técnica cirúrgica do transplante pulmonar 

• Transplante cardio-pulmonar 

• Transplante pulmonar em doenças pulmonares intersticiais 

• Transplante pulmonar em hipertensão pulmonar primária 

• Transplante pulmonar inter-vivos 

• Transplante pulmonar na fibrose cística 

• Transplante pulmonar pediátrico 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Cirurgia Torácica, nos últimos cinco (5) 
anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,15 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,25 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,15 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo  
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência Profissional como Médico na área de Transplante Pulmonar, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,05 ponto por mês 3,00 
pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Cirurgia Torácica 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez). 

 

3,50 
pontos 

4.1 
Programa de Fellowship ou curso de capacitação em Transplante Pulmonar, 
de pelo menos um (1) ano, realizado em Instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação ou Entidade Internacional Equivalente (**) 

 
3,50 pontos por 

atividade 

4.2 Como palestrante 
0,20 ponto por 

atividade 
(máximo 0,60 ponto) 

4.3 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,30 ponto)  

4.4 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,10 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Cirurgia Torácica, nos últimos cinco (5) 
anos 

 

0,50 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) Formação de 1 ano: estágio específico na área de Transplante Pulmonar realizado em instituição acadêmica em 
programa reconhecido, com atividades cirúrgicas efetivamente realizadas. O candidato deverá apresentar declaração 
mencionando participação cirúrgica. 
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PROCESSO SELETIVO 40 - MÉDICO I (Gastroenterologia e Hepatologia Pediátrica) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Legislação nacional de transplante de órgãos sólidos 
• Gastroenterologia pediátrica: 

- Alergia Alimentar  
- Constipação crônica 
- Pseudo-obstrução intestinal 
- Diarreia crônica 
- Doenças polipóides do trato gastrointestinal  
- Doença celíaca 
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- Doença do Refluxo Gastroesofágico 
- Doenças pépticas e ulcerosas 
- Distúrbios da motilidade do trato gastrointestinal 
- Distúrbios da interação cérebro-intestino 
- Hemorragia digestiva não varicosa 
- Doença Inflamatória Intestinal 
- Doenças eosinofílicas do trato gastrointestinal 
- Falência Intestinal e Transplante Multivisceral  
- Nutrição enteral e parenteral 
- Fibrose cística 
- Pancreatites aguda e crônica 

• Hepatologia pediátrica: 
- Colestase neonatal 
- Atresia Biliar 
- Complicações da doença hepática crônica 
- Doença hepática gordurosa  
- Doença hepática metabólica (Galactosemia, Tirosinemia, Doença de Wilson e Deficiência de alfa1antitripsina) 
- Colestases intra-hepáticas familiares (PFICs 1,2,3 e 4 e Síndrome de Alagille) 
- Doenças vasculares do fígado 
- Hepatite autoimune  
- Colangite esclerosante 
- Hepatites virais 
- Insuficiência hepática aguda pediátrica 
- Insuficiência hepática aguda neonatal  
- Hepatoblastoma e hepatocarcinoma 
- Transplante hepático pediátrico 

• Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia: 
- Indicações 
- Contraindicações 
- Complicações 
- Diagnóstico 
- Manobras terapêuticas  
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

 4,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto 

1.3 
Título de Especialista em Endoscopia Digestiva, fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Endoscopia/ Associação Médica Brasileira (SOBED/AMB) 

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Gastroenterologia e Hepatologia 
Pediátrica, nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado 
somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,40 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,20 ponto por artigo 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 

2.4 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Gastroenterologia e 
Hepatologia Pediátrica, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de 
tempo (*) 

0,05 ponto por mês 
3,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Gastroenterologia 
Pediátrica, Reabilitação Intestinal e Transplante Multivisceral, 
Hepatologia Pediátrica, Transplante Hepático e/ou Endoscopia Digestiva 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 

Programa de Fellowship ou Curso de Capacitação/aprimoramento em 
Endoscopia Digestiva reconhecido pela Sociedade Brasileira de Endoscopia 
Digestiva (SOBED) ou por entidade internacional equivalente (duração mínima 
de 4 semanas)  

0,05 ponto por mês 

4.2 

Programa de Fellowship ou Curso de Capacitação em Reabilitação Intestinal 
em Pediatria realizado em Programa institucional com cadastro no Ministério 
da Saúde ou reconhecido por entidade internacional equivalente (duração 
mínima de 4 semanas). 

0,05 ponto por mês 

4.3 

Programa de Fellowship ou Curso de Capacitação em Transplante Hepático 
Infantil realizado em Programa Institucional com cadastro no Ministério da 
Saúde ou reconhecido por entidade internacional equivalente (duração mínima 
de 4 semanas). 

0,05 ponto por mês 

4.4 
Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou 
moderador 

0,10 ponto por 
atividade 

(máximo 0,50 ponto) 

4.5 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
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(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Gastroenterologia e Hepatologia 
Pediátrica, nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 41 - MÉDICO I (Medicina de Família e Comunidade) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Abordagem Comunitária, Planejamento e Gerenciamento de Unidade de Saúde 

• Assistência à saúde da mulher 

• Atenção à gestante 

• Cuidado de saúde do idoso 

• Dinâmica e abordagem familiar 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Fundamentos e práticas em Atenção Primária à Saúde 

• Medicina de Família e Comunidade: bases conceituais 

• Políticas Públicas, Política Nacional de Atenção Básica, atributos da Atenção Primária à Saúde e Redes de Atenção 

• Principais problemas de saúde do adulto 

• Procedimentos cirúrgicos-ambulatoriais 

• Saúde da criança e do adolescente 

• Saúde Mental 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
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• Vigilância à saúde 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto 

1.3 
Título de Especialista em Medicina de Família e Comunidade, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade 

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Saúde Coletiva, Epidemiologia, Medicina 
de Família e Comunidade, Atenção Primária à Saúde, nos últimos cinco 
(5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo 

2.2 Livro publicado com ISBN  0,20 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 

2.4 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Atenção Primária à 
Saúde, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,09 ponto por mês 
5,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Saúde Coletiva, 
Epidemiologia, Medicina de Família e Comunidade, Atenção Primária à 
Saúde (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,10 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,07 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Atenção Primária à Saúde, Medicina de 
Família e Comunidade, nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 42 - MÉDICO I (Medicina do Adolescente) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Acne  

• Anticoncepção  

• Artrite aguda  

• Ciclo menstrual Normal  

• Consulta do adolescente 

• Crescimento e desenvolvimento normal na adolescência  

• Depressão 

• Diagnóstico e Tratamento de Hipovitaminose D 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Dislipidemia 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Ginecomastia 

• Hipertensão arterial 

• Imunizações em adolescentes  

• Incongruência de gênero 

• Infecções sexualmente transmissíveis 

• Problemas urológicos 

• Puberdade precoce 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

• Transtornos alimentares 

• Uso de substâncias lícitas e ilícitas na adolescência 

• Violência 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto 

1.3 

Certificado na área de atuação em Medicina do Adolescente, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Pediatria, ou Título de Especialista em Pediatria, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Pediatria 

2,00 pontos 

2 
Produção científica na área Medicina do Adolescente ou Pediatria, nos 
últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,30 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,15 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,30 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,15 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,10 ponto por resumo 
(máximo 0,50 ponto) 
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3 
Experiência profissional como Médico, nos últimos cinco (5) anos, sem 
sobreposição de tempo (*) 

 
4,00 

pontos 3.1 Em Medicina do Adolescente 0,20 ponto por mês 

3.2 Em Pediatria 0,10 ponto por mês 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Medicina do 
Adolescente ou Pediatria (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, 
cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será 
pontuada somente uma vez) 

 

1,50 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,15 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Medicina do Adolescente ou Pediatria, 
nos últimos cinco (5) anos 

 

1,50 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
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Federal.  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 7 fev. 2025. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 7 fev. 2025. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 

saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-

orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-32-

atualizada-2023-1.pdf. Acesso em: 28 abr. 2025. 

BRASIL. Portaria n° 529, de 1° de abril de 2013. Ministério de Estado da Saúde 

Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html. Acesso em: 7 fev. 2025. 

BRASIL. Resolução RDC n° 36, de 25 de julho de 2013. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html. Acesso em: 7 fev. 2025. 

Departamento Científico de Medicina do Adolescente, 2019 - Consulta do adolescente: Abordagem clínica, orientações 

éticas e legais como instrumentos ao pediatra. Disponível em: https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/consulta-do-

adolescente-abordagem-clinica-orientacoes-eticas-e-legais-como-instrumentos-ao-pediatra/. Acesso em: 5 abr. 2025. 

Sociedade Brasileira de Pediatria - SBP - Departamento Científico de Adolescência No 9, 2018 - Acne na Adolescência. 

Disponível em: https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/acne-na-adolescencia/. Acesso em: 5 abr. 2025. 

Sociedade Brasileira de Pediatria - SBP - Departamento Científico de Medicina do Adolescente, 2023.  Atualização sobre 
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GPA_ISBN-_Atualiza_MetodosEfetivos_Contracepcao_Adl.pdf. Acesso em: 5 abr. 2025. 
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na-infancia-e-adolescencia-preocupa-pediatras/. Acesso em: 5 abr. 2025. 

Sociedade Brasileira de Pediatria - SBP - Departamento Científico de Endocrinologia, nº 8, 2020 - Dislipidemia na criança e no 
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2025. 
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Acesso em: 5 abr. 2025. 
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2024/2025. Disponível em: https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/news/calendario-de-vacinacao-da-sbp-atualizacao-

20242025/. Acesso em: 5 abr. 2025.  

Sociedade Brasileira de Imunizações - Calendário de Vacinação SBIm do Adolescente. Disponível em: 
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Gênero Atualizado e Revisado.  Disponível em: https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/incongruenciadisforia-de-genero-

atualizado-e-revisado/. Acesso em: 5 abr. 2025. 
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PROCESSO SELETIVO 43 - MÉDICO I (Otorrinolaringologia: Medicina do Sono e Rinologia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
• Adenotonsilectomias: indicações, contraindicações, técnica cirúrgica e complicações 
• Anatomia da boca e faringe 
• Anatomia da cavidade nasal e seios paranasais 
• Anel linfático de waldeyer: histologia e imunologia 
• Aparelhos de pressão positiva na Apneia Obstrutiva do Sono (ASO) 
• Aparelhos intraorais no tratamento do ronco primário e síndrome da apneia obstrutiva do sono 
• Complicações de rinossinusite 
• Diagnóstico por imagem da cavidade nasal e dos seios paranasais 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  
• Epistaxe 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Fisiopatologia da síndrome da apneia obstrutiva do sono 
• Histologia e fisiologia da mucosa nasossinusal e olfação  
• Obstrução nasal  
• Polissonografia e monitoração do sono 
• Princípios da cirurgia endoscópica das cavidades paranasais 
• Rinites 
• Rinossinusite aguda 
• Rinossinusite crônica 
• Rinossinusite fúngica 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Semiologia dos distúrbios do sono 
• Síndrome da apneia obstrutiva do sono na infância 
• Tratamento cirúrgico para ronco e apneia 
• Tratamento clínico na síndrome da apneia obstrutiva do sono 
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• Tratamento das deformidades septais e da hipertrofia de conchas nasais 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.3 
Título de Especialista em otorrinolaringologia, fornecido pela Associação 
Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-Facial (ABORL-CCF) 

1,00 ponto 

1.4 
Certificado de área de atuação em medicina do sono reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou fornecido pela Associação 
Médica Brasileira - AMB (concurso do convênio AMB) 

1,00 ponto 

2 
Produção científica nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será 
pontuado somente uma vez) 

 

2,00 
pontos  

2.1 
Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) na área 
de medicina do sono e/ou rinologia 

0,50 ponto por artigo 

2.2 
Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) em 
otorrinolaringologia 

0,25 ponto por artigo 

2.3 
Artigo publicado em revista não indexada na área de medicina do sono e/ou 
rinologia 

0,15 ponto por artigo 

2.4 Artigo publicado em revista não indexada em otorrinolaringologia 0,05 ponto por artigo 

2.5 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.6 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.7 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Medicina do Sono e/ou 
Rinologia, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,02 ponto por mês 
1,00 

ponto 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Medicina do Sono 
e/ou Rinologia (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será 
pontuada somente uma vez) 

 

3,00 
pontos 

4.1 

Programa de Fellowship ou curso de capacitação em Rinologia ou Medicina 
do Sono com certificado emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação ou Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-
Facial (ABORL-CCF) ou por entidade internacional equivalente (**) 

3,00 pontos por 
atividade 

4.2 
Como palestrante, como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou 
moderador 

0,15 ponto por 
atividade 

(máximo 0,45 ponto) 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,15 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Medicina do Sono e/ou Rinologia, nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) Documento emitido no exterior: faz-se necessária sua validação de acordo com as normas do Ministério da 
Educação. 
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saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
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https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html. Acesso em: 7 fev. 2025. 
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PROCESSO SELETIVO 44 - PEDAGOGO I (Creche) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

 
6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 10 (dez) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
dois (2) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 2ª posição. Se não 
houver dois (2) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
dois (2) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 10º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 2ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Atendimento Educacional Especializado (AEE) - Escola Inclusiva, estrutura e processos 

• Base Nacional Comum Curricular 

• Cultura para a paz e comunicação não-violenta 

• Didática e práticas pedagógicas na Educação Infantil 

• Direitos humanos e prevenção à violência 

• Diretrizes curriculares nacionais para a Educação Infantil 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Educação climática para educadores 

• Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Gênero e Sexualidade 

• Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016) 

• Marcos de desenvolvimento infantil 

• Política Nacional de Educação Infantil (PNEI) 

• Políticas públicas em Educação 

• Qualidade e equidade para a Educação Infantil 

• Uso de dispositivos digitais por crianças 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 
Especialização Latu Sensu em Educação Infantil ou similar, exceto pré-
requisito (*) 

1,00 ponto 

2 
Experiência profissional como Pedagogo na área de Educação Infantil, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 

0,10 ponto por mês 6,00 
pontos 

3 Participação em atividade de atualização na área de Educação Infantil  1,50 
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(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez). 

ponto 

3.1 Como palestrante  
0,25 ponto por 

atividade 

3.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade  
(máximo 0,50 ponto) 

3.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

4 
Atividades didáticas na área de Educação Infantil, nos últimos cinco (5) 
anos 

 

0,50 
ponto 

4.1 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,10 ponto por 

semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o 
comprovante do pré-requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 45 - PEDAGOGO I (Unidade de Educação Física e Terapia Ocupacional) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

 
6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 20 (vinte) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 4ª colocação.  

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Cuidados Paliativos  

• Desenvolvimento Humano e Saúde  

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Educação em Saúde  

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Ludicidade no Contexto Hospitalar  

• Pedagogia Hospitalar  

• Política de Humanização  

• Política de Inclusão  

• Psicomotricidade  

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

• Trabalho em Equipe Multidisciplinar 
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CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 
Especialização na área de Psicopedagogia ou Neuropsicopedagogia ou 
Pedagogia Hospitalar 

1,50 ponto 

2 
Produção científica na área de Pedagogia ou Psicopedagogia, nos 
últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 
0,25 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,25 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo  
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Pedagogo na área de Pedagogia ou 
Psicopedagogia, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo 
(*) 

0,09 ponto por mês 
5,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Psicopedagogia e/ou 
Neuropsicopedagogia e/ou Pedagogia Hospitalar (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos (a 
mesma atividade será pontuada somente uma vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,25 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Pedagogia ou Psicopedagogia, nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 46 - Psicólogo I (Psicologia Hospitalar) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 40 (quarenta) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
oito (8) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 8ª posição. Se não houver oito (8) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de oito (8) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 40º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 8ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Avaliação Clínica Psicológica  

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Psicologia do Desenvolvimento 

• Psicologia Hospitalar 

• Psicologia na Terapia Intensiva 
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• Psicopatologia 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

• Teoria e técnica psicoterápica de crianças, adolescentes e adultos 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/profissional, reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 Residência Multiprofissional em Saúde 2,00 pontos 

1.4 Especialização em Psicologia Hospitalar   2,00 pontos 

2 
Produção científica na área de Psicologia Hospitalar, nos últimos cinco 
(5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,10 ponto por resumo 
(máximo 0,50 ponto) 

3 
Experiência profissional como Psicólogo na área de Psicologia 
Hospitalar, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,09 ponto por mês 
5,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Psicologia 
Hospitalar (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), 
nos últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada somente 
uma vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,15 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante com carga horária mínima de 8h 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas como docente de graduação ou pós-graduação na 
área de psicologia hospitalar, nos últimos cinco (5) anos 

0,25 ponto por 
semestre 

1,00 
ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 47 - TÉCNICO EM SECRETARIADO 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

 
7 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Português, 5 de Informática e 25 
questões de Conhecimentos 
Específicos, valendo 0,20 ponto 
cada, e Redação, valendo 2,00 
pontos. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Somente serão corrigidas as redações dos 
candidatos que acertarem, no mínimo, 5 
questões de Português, 2 questões de 
Informática e 20 questões da prova objetiva. Os 
candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada nesta etapa, serão 
automaticamente eliminados. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla concorrência: os 50 (cinquenta) 
primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, respeitada a ordem de classificação por 
notas, e os empatados nessa posição;  
- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição 

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
10 (dez) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 10ª posição. Se 
não houver dez (10) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
dez (10) candidatos.  

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 50º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 10ª colocação.   

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Português: Sistema ortográfico oficial. Uso adequado das classes de palavras. Formação de palavras. A oração - 
Período simples e período composto (coordenação e subordinação). Análise sintática da Frase. Crase. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Elementos de estruturação do texto: recursos de coesão. Função 
referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto. Leitura e interpretação de 
texto.   

 

• Informática: Boas práticas em segurança digital (compartilhamento de dados, armazenados em nuvem, envio de 
e-mails - cc/cco, identificação de links maliciosos ocultos por hyperlinks, manipulação de dados pessoais e funcionais 
na web, cuidados no envio de documentos institucionais por e-mail, boas práticas na escolha de senhas). 
Segurança da informação: Noções de vírus e outras ameaças virtuais. Noções de segurança na WEB, navegação 
segura, princípios de segurança de redes (endereçamento, protocolos e portas). Noções de certificação digital e 
assinatura digital, uso de criptografia (simétrica e assimétrica). Ferramentas de nuvem para edição de textos e planilhas 
(Suíte de Aplicativos do Google e Microsoft Office 365). Planilhas MS-Excel 2016 ou superior e Google Planilha: 
Fórmulas com referência absoluta e relativa; Funções de data e hora, funções de texto, funções lógicas, funções de 
procura e referência, funções matemáticas e tabelas dinâmicas. Editor de texto MS-Word 2016 ou superior e Google 
Documentos 
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• Conhecimentos Específicos: 
- Comunicação Empresarial e netiqueta  

- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

- Estatuto Jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

- Gestão de Eventos (Cerimonial e Protocolo/Tipos de Eventos) 

- Gestão de processos. Gestão de pessoas. Gerenciamento dos recursos materiais e financeiros.  

- Lei de Regulamentação do Secretariado. Código de Ética do Profissional de Secretariado. 

- Redação Técnica (Tipos de documentos. Forma de Tratamento) 

- Técnicas Secretariais (Atendimento ao Público/Recepção. Atendimento telefônico. Atendimento a adequado às 

pessoas com deficiência. Comunicação Não Violenta. Inteligência Emocional. Sistema de Gestão de Documentos. 

Tecnologia de Informação. Técnicas e Métodos de Arquivo) 

- Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho. 

 

• Redação:  
O candidato será solicitado a redigir um texto de caráter argumentativo sobre tema contemporâneo de relevância para 

a área de atuação. A partir de dados fornecidos na proposta de redação a ser apresentada ao candidato, este deverá 

compor um texto que se defina primordialmente por sua singularidade e por ser uma reflexão articulada em torno do 

tema. Nesse sentido, uma boa redação deverá apresentar as seguintes características: 

- coesão e coerência textual; 

- grau de informatividade e criticidade compatível com o que se pode prever de um profissional de nível médio; 

- uso conveniente de referência a fontes de informação – fornecidas na proposta ou conhecidas pelo candidato – 

através de citações, paráfrases, alusões e relatos, etc.; 

- uso adequado de vocabulário, processos de coordenação e subordinação, sinais de pontuação, estruturas de língua 

escrita padrão e convenções ortográficas. 

O candidato deverá demonstrar o discernimento de que todo o texto instaura uma interação – um contato entre o autor 

e o leitor por meio da escrita - e que, no caso específico da redação a ser solicitada, trata-se de uma situação em que 

os dois pólos envolvidos se desconhecem e não partilham da mesma situação de tempo/espaço. Resulta daí a 

necessidade de o candidato demonstrar um manejo adequado de todas as dimensões acima citadas, para que a 

comunicação se realize eficientemente. 

 
- Critérios de Avaliação da Redação:  

O processo de atribuição de notas consta de duas avaliações independentes, cada uma realizada por um professor A 

nota final do candidato é a média aritmética entre as duas. As duas avaliações, porém, correspondem a diferentes 

paradigmas. A primeira correção é dita “analítica“. Nela, o corretor pontua independentemente, um por um, os vários 

aspectos fundamentais para a redação de um bom texto. Tais aspectos subdividem-se em dois campos de critérios: 

Estrutura e Conteúdo (compreendendo: abordagem do tema; tipos de texto; ponto de vista; autonomia; estrutura do 

parágrafo; coesão textual; competência da argumentação; criticidade; organicidade; qualidade estilística) e Expressão 

(dividida em: convenções ortográficas; morfossintaxe; pontuação; sintaxe; semântica). Esses dois campos de critérios 

têm pesos iguais no cálculo final resultante desta primeira correção. Cada campo de critério vale até 30 pontos. Esses 

pontos serão convertidos, para fins de exame de distanciamento de nota entre a avaliação dos dois professores, em 

um escore de zero (0) a dez (10) pontos. A segunda correção é dita “holística”. Nesta correção, um segundo corretor 

avalia o texto não conforme critérios isolados, mas em seu conjunto. De uma leitura atenta da redação, porém não 

segmentada como a anterior, resulta um único grau dentro do escore zero (0) a dez (10). Tanto a primeira correção, 

quanto a segunda, tem o mesmo peso na nota final atribuída à redação, que será expressa conforme a pontuação 

estabelecida para esta Prova neste Edital. Se a nota da primeira correção tiver um distanciamento maior ou igual a 2,5 

pontos da segunda correção, a redação será reavaliada por um terceiro professor, que examinará as duas avaliações 

realizadas e atribuirá uma nova ou igual nota para cada uma das avaliações, desfazendo a diferença de 2,5 pontos 

entre as duas correções. A nota da redação reavaliada será considerada a nota final. 

 
- Receberá nota zero (0) a redação que: - não respeitar o número mínimo e máximo estabelecido nas instruções da 

proposta da redação, excluindo-se o título; - fugir ao tema ou não atender ao tipo de texto solicitado; - conter marcas, 

sinais ou quaisquer outras formas de identificação. 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional como Técnico em Secretariado, nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,12 ponto por mês 
7,00 

pontos 

2 

Participação em atividade de atualização na área de Secretariado, 
atendimento ao Público, Informática, Língua Estrangeira ou Gestão em 
Saúde (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, 
palestras), nos últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada 
somente uma vez) 

 

3,00 
pontos 

2.1 Com carga horária acima de 40 horas 
0,50 ponto por 

atividade 

2.2 Com carga horária acima de 20 a 40 horas 0,25 ponto por 
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atividade 

2.3 Com carga horária de 5 a 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade  

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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